
Lei n" 142012019.
"D'SPÓE SOBRE A CRIAçÃO
DO CARGO DE DIRETORA DA
MULHÉR, E DÁ OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO DO MUNIC|PIO DE DIANOPOLIS, GLEIBSON NIOREIRA
ALMEIDA, usando de suas atribuiçôes que sáo conferidas por Lei faz saber que a

cÂMRA t\.4uNtcpAL DE D|ANópoLts, ESTADo Do ÍocANTtNS, aprova e eu sancrono
a seguinte Lei

Art. 10. Fica criado o cargo de DiretoÍa da Mulher junto à Secrelaria
l\,4unrcrpal de Desenvolvrmenlo Social, que tem por finalrdade garantlr à mulher o pleno
exercicro de sua cidadania, por meio de pÍopostas, acompanhamento íiscalzaÇão.
promoção aprovação e avaliaçáo de políticas para as mulheres em todas as esferas da
Administraçáo Pública lvlunicipal, destinadas a garantir a igualdade de oportunidades e
de drreitos entre homens e mulheres. promovendo a integração e as participaçáo da
rnulher no processo social econômico e cultural

Art. 20. Fica alterado o Anexo Xl - Secretana l,/tunicipal de
Desenvolvrmento Socral Quadro de Detalhamento de Pessoal. Por Quantitativo e Salário
Base da Unidade Administrativa e Compõe o Plano de Cargos, carreiras e Remuneíaçào
dos Servidores Efetivos do Quadro Geral do Municipio, passando a Dispor:
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PREFÊITURA MUNICIPAL OE DIANÔPOLIS
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Art. 3o O valor a sgr custeado para pagamento do salário Ítcatá a çatlo da

DotaÇão OrÇamentária da Secretaria de Desenvolvimento Soqal, conforme Lei no

140512019

Art.4" Esta Ler entrará em vigoÍ na data de sua publicaçáo, revogâdas as

drsposiÇôes em contrário
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